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PREFEITURA H]I UHITIRAL I}E
TAPETA DO ALTO ALE'üRE " BAHIA

Autuado em 0210612025

Processo Administrativo n' 084/2025

DISPENSA DE LICITAÇAO
Nlo 04812025

=/ OBJETO: Contratação de ernpre'sa espe ciahzadana prestação de serviços de proclução,
eclição profissiorral de vídeos e cobertura fotográlica de everltos institucionais
promovidos pela Pretbitura Municipal de Capela clo Alto Alegre e slras Uniclades.

.::!::::..:: .

ORGÃO DE ORIGEM: Prefbitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CONTRATADO: VR14 LTDA

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
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DocuMBNTo DE FORM ALrzAÇÃo »n DEMANDA

presente documento tem por finalidade registrâr a necessidade de serviços de produção, cdição profissiorral de

deos e cobertura fotográfica tle eventos irrstitucionais promovidos pela Prefeitr-rla Municipal de Capela do Alto
le e suas Urridades.

I N1'ERESSADO(S): Gabinete do PreÍbito

I)ATA PREVISTA PARA
(]ONCLUSÃO DO
I'ROCESSO

3 | 11212025

I)ESCRTÇÃO SUCTNTA DO
ol]J ETO
GRAU DE PRIORIDADF]
I)A COMPRA OU DA
( tONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de registrar e clivulgar as ações" prograrras.
obras e eventos promovidos pela Achnirristração Pfrblicu lVltrnicipal c1e fonrra

institLrcional e trarrsparente;

CONSIDERANDO que a produção aucliovisr"ral e a cobcr-tura fotográfica sao

f'erranrentas essenciais para l'brtalecer a conrur-licaçãcl institucional e anrpliar ..r

alcance das informações cle iuteresse púrblico:

., i.JSTIFICAT'IVA DA
\ ECESSIDADE DA
{.ONTRATAÇÃO

COI\SIDEITANDO que a ditcunrenttrção visual rlos everttrrs contribr-ri L)âr'a

preservação da memória administrativa, prestação de cor-itas t) populaçtio
divulgeição dos resultados da gestão:

CONSIDEITANDO a inexistência de ecluipe oLr estnrtura técnica interna
suficiente para atender, cotn qualidade e regLrlal'idacle, a clenranda por rcgistros
audiovisuais dos eventos realizadcts pelas diversas secretarias e un iciaclcs

municipais;

CONSIDERANDO que a fornraliz.açáo desta demanda tenr por objetivo suLrsid iar'

a irtstrtrção processual para futura prestação cle serviços tle produção, eclição
proÍissional de vídeos e cobertura ftrtográfica de eventos institucionais
promoviclos pela Prefcitura Municipal de Capela clo Alto Alegre e suâs
lJnidatles, recornenda-se a adoçiro das pnrvidências catríreis .iirnto ii(r sctor'
competettte, a finr de dar prosseguimento ao tr'ânrite l)i'()cessual, corililrrn..
especificações e quantitativos clescritos abaixo, clestinaclt)s ito aterrdilnelttr.r clas

dernandas desta Secretaria.

DESCRI AO DO SERVI O
Gravação de eventos em vídeo conl edição de
matér'ia ou documentário com ;lrodução e
INSE ão de trilha sonor'il

sen,iços de vídeo e fotografia para eventos institucionais cla Prefeitura de Capela

do Alto Alegre.

NIédia
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Cobertura lbtográÍica de eventos tle interesse tla
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Âlcgre
com 100 fotos

I'tEM T]ANT.
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PREFEITURA hIUNITIPAL üE
CAPETA NO AUTO ALEGRE - BAHIA

ESTUDO TECNICO PRE,LIMINAR DA CONTT(A*TAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo 'fecnico Preliminar tern por objetivo identificar e analisar os ccnários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofrciahzação da Demanda, bem
coÍno demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas. fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçào.

I _ DEFINTÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQTIISITOS

O presente Estudo 'fécnico Prelirninar tern como objetivo identiÍlcar tr solução mais ade-
quada e eficiente diante da necessidade dos serviços de produção, edição proÍissional de ví-
deos e cobertura Íbtográfica tle eventos institucionais prornovidos pela PreÍ'eitura Municipal
de Capela do Alto Alegre e suas Unidacles.

A Adrninistração Púrblica Mr,rnicipal de Capela do Alto Alegre promove regulan-nente even-
tcls, inaugurações. campanhas educativas, ações sociais e demais ativiclades cle interesse pu-
blico, organizaclas por suas secretarias e unidades administrativas. ['ais ações clemandam re-
gistro visual de qualidade, tanto para fins de divulgação institucional, quanto para pres-
tação de contas, arquivo histórico e fortalecimento da transparência cla gestão.

A estrutura atual cla Prefeitura não dispõe de equipe tecnica pennanente. nem cle equipamen-
tos adequados para realizar, de Íbrma prof-rssional e contínua, a produção de r,ícleos, edição
de conteúdo audiovisual e cobertura fotográfica dos cventos e ações institLrcionais.

Dessa fbrma, faz-se necessária os serviços na produção de conteucio audiovisual púrblico.

que atue de Íbrma integrada com a assessoria de comunicação e as dernuis secletarias muni-
cipais, garantinclo material de qualidade, com linguagem acessível e estética compatível
com a imagem institucional da PreÍ'eitura.

j- Os serviços contribuirá para:

. Melhorar a comunicação com a população;

. Valorlzar os serviços prestados pelo município;

. Reforçar a transparência e a publicidade dos atos administrativos;

. Registrar e preservar a memória visual cla gestão.

Para embasar a viabilidade dos serviços de produção âricliovisual e cobertura Íirtográfica de
eventos institucionais, foi realizailo levantamento prelinrinar de mercadcl. considerando três
alternativas operacionais disponíveis à Administração Pirblica Mur-ric,ipal:

l. Execução com equipe e recursos próprios da Prefeitura
. Vantagens: ausência de: custos diretos con"r contratação externa

2- LEVANTAMENTO DE MtrII.CADO

1



.'.i ,
I

i!1.
.:i

PREFEITU RA fi'IU f.I I TIPAL ilE
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f)esvantagens: inexistência de equipe técnica capacitada, equipanlentos audiovisu-
ais lirnitados ou obsoletos, baixa qualidade nas entregas e diflculcJerclc de atender
multiplos eventos simultaneamente.
Conclusão: alternativa inviável tecnicamente diante da estrutura atual da Prefei-
tura.

2. Contratação por demanda avulsa (freelancers ou microempresas locais)
. Vantagens: flexibilidade, custo pontual reduzido.
. Desvantagens: falta de continuidade, ausência de padrão visual institucional. risco

de inadirlplência contratual, e depenclência de disponibiliclade pontual dos profissi-
onais.

. Conclusão: alternativa instável e pouco eficiente parademanclas contínuas e de pa-
drão oÍicial.

3. Contratação de empresa especializada com vínculo mensal ou por lote de eventos
. Vantagens: equipe profissional fixa, linguagem visual padronrzada. entregas conr

prazos clefinidos, proclução de conteúdo em alta resolução, oourpatibiliclacle corr re-
des sociais e canais oficiais, suporte a comunicação institucional.

. f)esvantagens: maior custo enr relação à contratação pontual. porc'nr compensado
pela qualidade e previsibilidade.

. Conclusão: alternativa rnais viável técnica e economicamente, garantindo regula-
ridade, padrão de qualidade e segurança contratual.

JustiÍicativa da Opção Mais Viável
Diante do volurle de ações promoviclas pela Prefeitura, da necessidade cle clocumentaçãcr
permanente das políticas pÍrblicas e da crescente demancla por comunicação transparente c

acessível. a contratação de empresa especializada revela-se a solução mais adequada.
Essa opção garante:

. Cobertura contínua e profissional dos eventos oficiais;

. Qualidade técnica compatível com os padrões institucionais;

. Segurança jurídica e contratual no cumprimento de prazos e entregas:

. Valorizaçáo da imagern pública da gestão municipal:

. Apoio direto à assessoria de comunicação em campanhas e divulgações oficiais

3_ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução consiste na contratação de empresa especializada parur a prestação cic

serviços profissior-rais de proclução e edição de vídeos institucionais. bern como cobertur:r
fotográfica de eventos oÍiciais promovidos pela Prefeitura Municipal dc ( lapela do AIto
Alegre e suas unidades administrativas.

A en-rpresa contratacla cleverá atuar cle fbnna integrada com a assessoria de comLl-
nicação e den-rais secretarias municipais, garantindo registro audiovisual tle qualidade,
com linguagem Acessível e padrão visual institucional. c:ontribuindo pera ir clivulgação das

ações púrblicas. transparência da gestão e preservação da memoria adnrinislr'ativar.
A prestação dos serviços incluirá, no mínimo:

. Captação de imagens (vídeo e foto) em eventos, campanhaso solcnidades e inau-
gurações:

o

a
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. Edição proÍissional de vídeos com identidade visual «Ia Prefeitura, trilhas sonoras,
legendas. animações e f-rnalização para redes sclciais, portais ollciais or-r outros meios
de comunicação institu«;ional;

. Entrega de arquivos digitais em alta resolução e enr fonlatos conrpatír,'eis conr
mídias sociais;

. Organiz,açáo e arquivamento digital dos conteúdos produzidos, dcr,'idamente iderr-
tifi cados e categorizados;

. Atendir-nento conforme cronograma definido pela Administração. com possibili-
dade de cobertura de rnúltiplos eventos dentro do territorio municipal.

A contratação visa atender a demanda contínua por conteudos ir-rÍ'brmativos, pro-
mocionais e institucionais, reÍbrçando a comunicaçãcl publica e o colxprclmisso com a trans-
parência e a valorizaçáo dos serviços prestados à população.

4- ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO tr O PLAI\EJAMENI'O

A presente demanda, no entanto, conÍbrme descrita, está integralmente alinhada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (t,OA) e na l-ei de I)irt:trizes Orça-
mentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

s- ESTTMATIVA DA DENTANDA DOS SERVIÇOS
A definição dos quantitativos estimados nesta contratação baseia-se na previsão de eventos
institucionais a serem realizados ao longo do exercício vigente pela Prefeitura Municipal
de Capela do Alto Alegre, inclr-rindo ações promovidas pelas secretarias municipais, campa-
nhas temáticas, inaugurações, programas sociais, educativos e de saúcle, alcur de datas co-
memorativas e eventos oficiais.
Foi estirnadaa necessidade de:

. 17 gravações em vídeo com edição de matéria ou documentário. incluindo pro-
dução e inserção de trilha sonora, identidade visual, legendas e Í'inalizaçáo para pu-

blicação em redes sociais, sites oÍiciais e acervo institucional. Esse quantitativo cor-
responde à média de I a 2 produções audiovisuais mensais, cour rnaior concentra-

ção nos períodos de ações estratégicas oLl campanhas especíl'icas.
. 16 coberturas fotográficas de eventos de interesse institucional. c:onl cntrega mí-

nima de 100 fotos tratadas por evento, considerando a documentaçào visual com-
pleta das atividades desenvolvidas em cada ocasião. Esse quantitativo contempla a

estimativa de I a 2 eventos mensais , realizados em dif-ererrtes localiclacles do muni-
cípio e com a participação de diversas unidades da admir-ristração publica.

Esses quantitativos 1'oram def-rnidos com base no histórico de demand:rs de comunicação
institucional dos anos anteriores, na previsão do calendário de ações oÍiciais e lro au-

mento da exigência por transparência, publicidade e engajamento com a população por'

meio de canais digitais.
Dessa Íbrma, os quantitativos estimados são compatíveis com a rotina tla atlministração
municipal, permitindo urra cobertura audiovisual adequada, sem excessos or-r subdimensi-
onamentos, assegurando a economicidade e a eficiência na aplicação dos reclrrsos publicos.

6 - ESTIMATIVA DE CUS'IO TOTAL DA CONTITATAÇAO

Confbrme detalhado na Nota Tecnica anexa a este Estudo Preliminar" a quitl consolida a

1
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pesquisa de preç,is relativa à contratação em tela, apuroLl-se o valor 50.000,00 (cirrquenta rnil
reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

V. UNIT.

RSi 2.000,00

R$ 1.000,00

RS 50.000,00

I

2

ITEM DESCRTÇAO DO SERVIÇO QUANT.
Gravação cle eventos em vídeo com edição de ma-
téria ou clocumentário com produção e inserção
de trilha sonora

l7

Cobertura fotográfica de eventos de interesse da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
corn 100 fotos

t6

V. TOT'AL

RS 34.(Xt0,(X)

RS 16.000,00

7- REQrrrsrros DA CoNTRATAÇÃO

A presente contrataçáo deverá atender aos segLrintes requisitos técnicos, operacio-
nais, legais e de qualidade, de forma a garantir a adequada prestação dos serviços

de cobertura audiovisual institucional:

l. Habilitação Técnica da Contratada
A empresa deverá possr"rir registro ativo e regular, com objeto social compatível

com serviços cle produção audiovisr"ral e Íbtografia proÍissional:

Apresentar comprov:rção de experiência anterior na cobertura de cr,'entos púrbli-

cos, institr,rcionais ou corporativos;

Dispor de equipe técnica capacitada, com profissionais especializaclt)s em captação

de imagens, edição de vídeo, tratamento de Íbtos e ftnali'zação cJe conteudo audiovi-

sual.

2. InÍraestrutura e trquipamentos
Disponibihzar equipamentos próprios e de qutrlidade prolissional" como câmeras

DSLR ou mirrorless, estabilizadores, microfbnes, clrones (se aplicável)" softwares de

edição de vídeo e imagem;

Garantir a captação em alta resolução (Full HD ou superior) e entrega cle arquivos

em formatos compatíveis conl os canais digitais da Prefeitura.

a

a

a

a

a

3. Entregas e Prazos

Para vídeos: entrega de conteudo editado, com trilha sonora, iclenticlade visual da

Prefeittrra, legendas e finahzaçáo, no prazo rnáximo de 7 (sete) clias úteis apos a gra-

vação;

Para fotos: entrega de mínimo de 100 imagens tratadas por evento, em ate 5

(cinco) dias úteis apos a realização do evento:

Todo o material deverá ser entregue em mídia digital e tambén-r organizado em pas-

tas temáticas paru arquivamento oÍicial e institucional.

o

4
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4. Comunicação e Articulação
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A contralada deverá ntanter comunicação dircta com a Assessoria tlt' C-omunica-

ção da PrefeiturA, respeitanclo diretrizes visuais, orientações tenráticas c padrão ins-
titucional;
Deverá estar apta arealizar coberturas em qualquer localidade do rnunicípio, ir-r-

cluindo zona rural, rnediante agendamento previo.

a

5. Conformidade Legal
A empresa deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante

toda a vigência contratual:

O contrato seguirá os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, efici-
ência e economicidade. nos termos da Lei no 14.13312021,

Os serviços deverão ser prestados sem vínculo empregatício corn a Administração
Pública. mediante emissão de nota fiscal e atesto das entregas.

8_ JUSTIFICATIVA PAIIA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em exame da natureza da contraÍaçáo ora pretendicta na análise deste L.studo 'l'ecnico Preli-
minar, não se veril-rca quaisquer especificidades que venham exigir seu agrLlpanrento ou Íia-
cionamento.
A contrataçáo epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conÍbrme o Art. 74
da Lei 11.133121 .

9- CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se qlle. não existem
contratações correlatas nem interdependentes paÍa a viabilidade e contratação desta de-

manda.

IO - POSSÍVNIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformiclacle com os re-
quisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando tarnbém a legislação anrbiental para a

prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do obieto

I1 - DO AMPARO LEGAI,

A contratação será realizada com base na Lei Federal n" 14.13312021. c1r"re regula as

licitações e contratos administrativos. Conforme o art.TSrinciso II, a licitação er dispensável

para a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os lir-nites estabele-

cidos para compras diretas.

O art. 1 I da mesrra lei determina que a contratação publica deve obsen,ar os princí-
pios da efrciência. da econon-ricidade, da vinculação ao instrunrento Çonvoczittirio e do iul-
gamento objetivo. Íundamentos que sustentam a escolha pela terceirização conlo Í'orma mais

vantaj os a para a Aclministração.

o

o

o
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I

t2 - DECLAneçÃo DE vIABTLTDADE DA coNTnATAÇÃo

A contratação cle serviços especializados em produção e edição de vídeos institucionais,
com trilha sonora e identidadc visual, bem como de cobertura fotográÍica profissional
de eventos pror-noviclos pela Prefeitr"rra Municipal de Capela clo Alto Alcsre. rnostra-
se plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico e econômico, conlilrme a seguir'
demonstrado:

Viabilidade Técnica
AAdministração Municipalrealí'za, ao longo do ano, diversos eventos ir-rstitucionais e ações
publicas que demandam registro audiovisual de qualidade para lins cic divulgação.
transparência, nrenroria institucional e prestação de contas.
A ausência de estrlltura interna aclequada (equipamentos e eqr"ripe tecnica) irrviabiliza Ll

produção de conteúdo audiovisual com padrão profissional. Assiffi, â contrataçào de empresa
especializada com experiôncia comprovada no ramo garante a execução dos scrviços com a

qualidade, agilidade e padronizaçáo exigidas pela comunicação institucional.

Viabilidade Jurídica
A contrataçáo está amparada pela Lei Federal n" 14.13312021, que rege as licitações e

contratos administrativos. O obieto da contraÍaçáo é comum no setor pubiict, e pode se'r'

realizado por por dispensa. confbrme o valor estimado e os criterios legais vigu'ntes.
A contrataçáo observará os princípios da legalidade, publicidade, impessoalidaile. eficiência.
planejarnento e vantajosidade, em conÍbrmidade corr os eutigos 5" e 1 I da rel'crida lei.

Viabilidade Econômica
A contratação é economicamente viável, uma vez que os custos estimados patra a produção

audiovisual e cobertura fotográlica são compatíveis com os preços praticaclos no mercado e
proporcionam ótima relação custo-benefício. Além disso, evitam gastos ineliretos conr

coreções, retrabalho, baixa clualidade de material ou perda cle regislros institucionais
importantes.
Trata-se de um investimento estratégico que valoriza os serviços públictts, amplia o

alcance das ações da Prefeiturae reforça o compromisso com a transparência e a boir
comunicação com a população.

Conclusão
Dessa fbrma, declara-se a viabilidade técnica, jurídica e econômica da contratação.
sendo esta uma medida necessária, proporcior-ral e vanta.iosa para zr Aclnrinistração Publica
Municipal, enr confbrmidade com os princípios que regern a gestão pública eflciente e

transparente.

13 - APROVAÇ ASSIN.{TURA

EIi.IVAN SILVA
Sec. Municipal de Administração e pla-
nejamento
Em: 28/0 512025.

*o r&..tilr 
"'#*t?,1 

A M A r o s
Setor de Corlpras
Enr: 28/0512025
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TERMO DE RT'F'EREI\CTA

T. DO OBJETO:

I .1 . Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para Contratâção de empresa especializada na prestação dc serviços de produção, cdição proÍissional dc
vídeos e cobertura fotográÍica de evontos institucionais promovidos pela PreÍ'eitura Municipal de Capela
(10 Alto Alegre e suns Unidades.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de ReÍ'erência.

1 .3. Natureza da contlatação: Serviço

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5.Prazo de vigência da contÍatação: aÍé 3lll2l2)z5, a contar da assinatüra do respectivo instrun.reúo
contratual.

2. DA I'UNDAMENTAÇÃO, D.A DESEBIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Estudo Técr.rico Preliminar tem como objetivo identificar a solução mais aclequada e etlcientc
diante da necessidade dos sgrviços de produção, ediçãqproÍissional de vídeos e cobertura fotográÍica dc
eventos institucionais promovidos pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas Unidades.

A Administração Pública Municipal de Capela do Alto Alegre promove regularmente eventos,
inaugurações. campanhas educativas, ações sociais e demais atividades de interesse público. organizadas
por suas secretarias e unidades administrativas. Tais ações demandam registro visual de qualidade,
tanto para Íins de divulgação institucional, quanto para prestação de contas, arquivo histórico c

lbrtalecimento da transparência da gestÍÍo.

A estrutura atual da Prefeitura não dispõe de equipe técnica permanente, nenr de equipanrentos
adequados para reaJizar, de forma proÍissional e continua, a produção de videos, edição de conleúdo
audiovisual e cobertura fotográÍica dos eventos e ações institucionais.

l)essa forma, faz-se necessária os serviços na produção de conteúdo audiovisual público, que atLre de

l'ornla integrada com a assessoria de comunicação e as demais secrclarias municipais,
garantindo materiâl dc qualidade, com linguagem acessível e estética compativcl com a imagcm
institucional da Prefeitura.

A solução consiste na contrâtação de empresa especializada para a prestação de serviços
prolissionais de produção e edição de vídeos institucionais, bem como cobertura fotográfiea de
cvcntos oficiais promovidos pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidadcs
administrativas.

A empresa contratada deverá atuar de forma irrleglada conr a asscssolia cle comunicaçào c

demais secretarias municipais, garantindo registro audiovisual de qualidade, com linguagem
acessivel e padrão visual institucional. contribuindo para a divulgação das ações públicas,
transparência da gestão e preserwação da memória administrativa.

A conu'atação será realizada com base nalei Federal n' 14.13312021, que regula as licitaçõcs c

contratos administrativos. Conforme o art. 75, inciso II, a licitação é dispensável para a contrataçào
de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos para compras diretas.
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O procedimento observará integralmente os princípios da Administração Pública, em especial a
legalidade, publioidade, eficiência e interesse público, confomre previsto no art. 5o da Lei n"
14.13312021, e seÍá formalizado por contrato administrativo com publicação do extlato no meio ol'ícial.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação deverá atender aos seglrintes requisitos técnicos, opcracionais, legais e

de qualidade, de fbrma a garantir a adequada prestação clos serviÇos de cobcrtura audiovisr-ral

institucional:

t. Habilitação Técnica da Contratada
A ernpresa cleverá possuir registro ativo e regular. com objeto social conrpatível com ser'\ iços

de produção audiovisual e Íbtografia profissional;

Apresentar comprovação de experiência anterior na oobertura de eventos públicos,

institucionais ou corporativos,

Dispor de equipe técnica capacitada, com profissionais espectalizados em captação de itnagens.

edição de vídeo, tratamento de lbtos e frnaltzação de conteúdo audiovisr-ral.

2. Infraestrutura e Equipamentos
Disponibrlizar equipamentos próprios e de qualidade proÍissional, couro câmeras DSLII. otr

mirrorless, estabiiizadores, microfones, drones (se aplicável), softw'ares c1c edição de vícleo e

imagern;

Garantir acapÍaçáo em alta resolução (Full HD ou superior) e entrega de artl"rivos etn t-onnatos

compatíveis com os canais digitais da Prefeitura.

o

a

o

a

a

o

a

o

o

o

o

o

3. Entregas e Prazos
Para vídeos: entrega de conteúrdo editado, com trilha sollora, identidade visual da Prefêitura"

legendas e finalização, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis apos a gravação;

Para fotos: entrega de mínimo de 100 imagens tratadas por evento, cn.r ate 5 (cinco) dias

úteis apos a realização do evento;

Todo o material deverá ser entregue em mídia digital e tambérn organizado c'r-r-r pastas ten-rirticas

para arquivamento oÍicial e institucional.

4. Comunicação e Articulação
A contratada cieverá manter comunicação direta com a Assessoria dc Clomunicação tlir

Prefeitura, respeitando diretrizes visuais, orientações temáticas e padrão institr-rcional;

Deverá estar apta a realizar coberturas em qualquer localidade do rnunicí1lio. incluindo 'l,ontr

rural, mediante agendamentcl prévio.

5. Conformidade Legal
A ernpresa deverá manter regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciirria durante tocla Íl

vigência contratual;

O contrato seguirá os princípios da legalidade, impessoalidade, publicirlade, eficiência e

economicidade, nos termos da Lei no 14.13312021,
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Os serviços derrerão ser prestados sem vínculo empregatício corn a Administr:rção
Pública" rnediante emissão de nota fiscal e atesto das entresas.

4. DA ExECUÇÁo »o oBJETo

4.1. DAs onrucaçÕes DA coNTRATANTE
4.1.1. Proporcionar as condições necessátias à boa execugão do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CON'|I{ATADA possa
executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de ReÍ'erência;

4.1.3. Emitir nota de empeúo a credito do fornecedor no valor total correspondente ao malerial
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Encamiúar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que venhanr a sel solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições paÍa que a mesma possa cumplir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidosl

4.1 .6. Acompaúar e fiscalizar o objeto do contmto por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na or:orrência de eventuais Íalhas rro curso de execuçãir
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de ReÍêr'ência;

4.1 .8. Pagar a tàtura ou nota tlscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Tenno de
Referência;

4. 1 .9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalizaçáo e conlerência dos serviços:
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação. que venham a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração terá a opção de extinguir o contÍalo, sem ônus, quando não dispuscl de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofêrece
vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificagões da proposta, com os recurses necessários ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de ate 25Yo (vinte e cinco par ceuto) propostos pela
administração da PreÍbitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conf'orme plevisto no afi. 125,
daLei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Aho Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os dalos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do Íàto, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.
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4.2.7. Não transferir a telceiros, por qualquer forma, nem nresmo parcialntcnte, as obrigações
assumidas, nern subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de ReÍ'erência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. pre'r iclenciários, liscais"
comerciais, taxas, fi'etes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia c quaisquer orltras
qtre incidam ou venharn a incidir na execuçâo do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de ReÍêrência c seus anexos, quc
integram este contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte. os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, deÍbitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da.Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos seruiços a screnr
executados, de contbrmidade com as noÍÍnas e determinações em vigor;

s. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÂO EO CONTRATO

5. I . A gestão e a fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor(a) Sr." Anna Beatriz Souza
Maciel, Matrículan" 201254, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução clo

contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a lesponsabilidadc da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultanle de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍêrior
c. na ocorrência desta, não implica om couesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envoh,idos.
determinando o que for necessario à rêgularização das faltas ou defeitos observados c cncamiúantlo os

apontamentos a autoridade competentc para as providencias cabíveis.

6. C.RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DETAGÁ,MENTO

6.1. O valor previamente estimado da ôoítiatação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos c as quantidacics a

screm contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculialidades do locai cle

execuçâo do objeto:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido pal meio da utilização
dos parâmetros previstos no § lodo art.-23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classiÍicação do nível
de acesso, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inl'ormaçr)es
necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo nâo prevalecera para os órgãos cle

controle intemo e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considelada a menor proposta por
valor global, desde que apresente a seguirÍe documentação e na seguinte lbrma:

7.1. HABTLTTAçÃO ruÚorCa:
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7.1.1. A Habilitação JurÍdica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo. Estatuto ou Conhato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, oom swrs alterações supervenientes em vigor ou última alteração
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docur.nentos comprobat6rios cle

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompirnhada de prova de diretoria cnr

exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE T'ISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e T'rabalhista será comprovada mediante a apresentações dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríclica do N,Iinisterio cla Fazencla

(cNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade paracorn a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidã() conjunta negutrvir

de débitos relativos a tributes feclerais e da Dívida Ativa da União fornecidii lrcla Secretaria da

Receita Federal do Ministério daFazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a F-azenda Estadual relativo ao dornicilio ou seclc do licitante;

d) Provade regularidade com aFazenda Municipal relativo ao dornicílio ou seclc do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (l-GTS). alrAr,'es

do Cerlificado de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do I rabalho. mecliante
apresentação de Certidão negativa de Débitos'Irabalhistas;

7.3. QUALIFICACAO TECNICA:
7.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade perlinentc e compatír,el enr

características. quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da aprcsentação de um ou
mais atestados lbrnecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

u) t. bp a»rquaçÃo onçavroNrÁnm

c) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas clecorrentes da execução clo objeto contratado
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

OITG O/UNIDADE I'ROJET'O/A'I'IVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa .lurídica

FON'TE DE
R[,CURSOS

1.500 0000
0202 - Gabinete do
Prefeito

2003 - Publicidade
Institucional e de Utilidade
Púrblica

::!. .

,.,i
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9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, tlevendo obser!ar as

leis, decretos, regulamentação, portaÍias e noÍmas federais, estaduais e rnunicipais diretamente e
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os clocumentos abairo, assim coma toda
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Mur.ricipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 'fécnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. OutÍas normas aplicáveis ao obieto do Contrato.

I(). DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de

aceitabilidade do preço global é de: R$ 50.000,00 (cinquentâ mil reais).
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Capela do Alto A 9 de Maio de 2025

tsRIV ôs
,}

S[I-VA
Sec. Mr"rnicipal de Administração e planeiantento

;-

QUANT. V. UNIT. V. TOTALDESCRIÇAO DO SBRVIÇO

t7
Gravação de eventos em vídeo conl cdição de
matéria ou documentário com produção e

inserção de trilha sonora

l6 RS 1.000,00
Cobertura ÍbtográÍica de eventos de interesse da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
com 100 fotos

Its 34.000,0()

l{s 16.000,00

RS 50.000,00

I RS 2.000,00 
]



PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE §ERVIÇOS
PREFEITURÁ DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

001

Gravação de eventos em video com
ediçâo de matéria ou documentário
com produção e inserção de trilha
sonora

RS 1.000,00
16 16.000,00

TOTAL: R$ 50.000,00

t--\

Proposta válida por 60 dias

a) O Serviço consiste na elaboração de roteiro, captura de imagens, aéreas e

terrestres, realização de entrevistas e edição do material coletado.

Pintadas, Bahia, t4/05/2A75
Âtenciosamente

Jorge Henrique [Vlacedo de Almeida

CN PJ : L7 .7 2O.Oo5/0001-9 1

Rua Bevenuto Ribeiro, N" 74, centro, Pintadas, Bahia
Tel: {71) I9702-9239 (74) 9 99531822

E-mail: agenciavr14@gmail.com

\/

74l-t
RS 2.000,00 Tr frr -t I f\í\í\ í\í\

ILO J+.UUU,UU

002 Cobertura fotográfica de eventos de

interesse da Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre com 100 fotos

' '^rrEM DESCRTÇÀO DO SERYIÇO QTD/MÊS VALOR
UI{ITÁRIO

VALOR TOTAL
^SERVICO/ÜtÊS
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PROTIO§TII DE TRE§TAÇÀO DE §E,RVIÇO§ À PRETTMURA DE CAPELA
nn {t Tí"1 {l L.ÍrDruv.turv.rvrrr.iCi,il

Gravaçâo de eventos enr video com

ediçâo de rnateria ou docrynentiirio

com producâo e inseçâo de trilha
sonora

Cobertura fobgrifica dç eventos de
inlerssr da Plefbitr-tra ltiÍunicipa! de

Capela do Âlto Alegre com 100

íotos

l7

IÓ

VAI,OR TOTAI,
SERVI

R$ 39,100,00

I E.4U0,W

TOTAL RS 57,500,00

tail't a
I I r-.rl

ü\trôrrrlt r. i n !a1^ .-rr rrt rr írÍlrrrCâ§\.l\1V,nL, r.rL, §f.§i f\-L, ^tt 
r r}rrrtl\ I rttrvuru\ r rfrrtlrr!

tl0

í10

R$ 2.300,00

R$ t.t50,00

froposta valrda por ôU dms

a) O Serviço consiste na elaboração de roteiro, cãptura de imagens, aêreas e

tprrpçtrps, realbarân dp pntrpvlqtaç c ediçã0 dn meterielrnlptadn.

Rlachão do lacuÍpe, 8ahia, 16105/2025

Âianrlncr
, rl!l tYiVíg §o

+'
o

*
AJ FCOMUNTCÁ$O, ASSESSOR|A E MARKET|NG LToA

r-N FJ : .3q, lÉÉ,tui,rJrrüi -yü

End: Rua 7, Lot Marla Luira 2, 315 - Riachão do lacuípe - Sa

TeteÍone: {751 I 9205-4444- 8149-9087

E-mail : ÍocoassessorlaemarketingS@gmail.com

Scanned with

VAI,OR
UNITÁRIO

I 
§p camScanner-
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PRoPosrA DEPRESTaçÃo DE suRvrÇos
Prel'eitura de Capela do Alto Alegre

Nome/Razáo Social: Kleber Medrado da Silva

CPF/CNPJ : 28.336.959.0001 -1 1

Endereço: Macário Batista da Silva, no 192, Centro -lbiquera - 46.840-000

Telefone: (75) 98858-2943

Objeto: O serviço consiste na elaboração de roteiro, captura de imagens, aéreas e
terrestres, realização de entrevistas e edição do material coletado.

I7   I í\T:T} IA.IÀ'I\\ I7^Ií\Tr7r\í\rr!rrVinrtJ\rl\ fvI..i.LITEM DESCRTÇÃO DO SERWÇO QTD UNITARIO SERVI S

R$ 40.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 60.800,00 (SESSENTA MIL E OITOCENTOS
REATS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

IBIQUERA - BA, 27 DE MAIO DE 2025.

001

Gravação de eventos em vídeo
com edição de matéria ou
rlocumentárin com pror{rtção e
inserção de trilha sonora

I7

R$ 2.400,00

001

Cobernrra fotográfica de eventos
de interesse da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto
Alegre com 100 fotos

rU

00R$

,UU UU

1.200,

ZU.Ô

TOTAL R$ 60.800,00

Pç MAeAHO BATISTA DA SILVA, í92, CENTRO - IBIQUERA - 8A.28.336.959/000í-í1

n. lQf

J
ftL
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OÍUON ATIVA DA UNIÃO

Nome: VR14 LTDA
CNPJ : 17 .720.005/0001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 cla Lei no 8.212, de24 de julho de 1991

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rlb.gov br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 08:33:43 do dia 11 t0312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/0912025.
Codigo de controle da certidão 8760.5F9F.879D.C856
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECITETAITIA DA ITAZIN DA

Em issão : 0410412025 I 5:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Godigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251894382

RnzÃo socrAr.

VRI4 L:I'D.\

rruscnrçÃo ESTADUAL

107.475.439

CNPJ

I 7.720.005/0001-9 r

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dê débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente

Emitida em0410412025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de rrrscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Mrnistério da Fazenda.

l'irgina I de I l{c lCertidaoNegut i r a.rpt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

Socia l:
Endereço:

17.720.005/0001-91

JORGE HENRIQUE MACEDO ALMEIDA

RUA BEVEhTUTO RTBETRA / CENTRO / PTNTADAS / BA / 44610-000

A Caixa Eccnônrica Federal, nc, uso da atribuição que lhe corrfere o Art.
'J, da Lei 8.ü36, de 1l- de rnaio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificarJa encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia doTempo cie Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos reí'erentes a contribuições e/ou encargos devrdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet 23/05/2025 a 21/06/2025

Certificação N úmero : 2A25052-308 53224t677 693

Infoi=mação obtida em 23/05/2025 10:00:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃo NEGATIVA DE pÉgITOS TRABALHISTAS

NOME: VR14 LTDA (MATRIZ E

CNPJ : 77 .720. 005 / 0Oa1-91
certidão no: 19385187 /zazs
ExpediÇão : O4 / O+ 12025, às
validade: 01/t012025 - 180
de sua expediÇão.

FILIAIS)

15:09:07
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cert if ica- se que VRI-4 LTDA (uernrz E FTLIAIS) , inscrito (a) no CNPJ
sob o no L7.720.005/000L-9L, tt.Ão CoNsTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e BB3 -A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, âcrescentados pelas Leis ns.o .12.440/2017. e

13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desLa Certidão são de respcnsabilidade dos
Tr ibuna i s do Traba I Lro .

No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a emprcjsa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cierLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 'IrabaIho na
Internet (http / /www. tst.. jus.br)
Certidão emitida gratuítamente.

TNFORI{AÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas etn sentenÇa condenatória transitada em lulgado ou ern

acordos j udici ais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recol-himentos previdencr-ários, a honorârios, a custas, a

emolumentos o1-l a recolhimentos deLerminados em 1ei; oL1 decorrentes
de execução de acor clos f irmaclos perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulcs que, por
dispos ição legal , conL iver força execuL iva .



MUNICÍPIO DE PINTADAS
Iilià!'"Á$. FAZENDA PUBI.ICA MUNICIPAL

Data lmpressã o: 041A412025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPI\IS
No 0000013312025

Emissão: 0410412025

Validade: 0310712025

VR14 LTDA

CGA: 000.000.533/001 -45

CPF/CNPJ: 17.720.005/0001-91

CNAE: 7420-0/04
RUA BEVEN UTO RIBEIRA,T4

CÁSÁ

CENTRO

44610-000 - PTNTADAS - BA

EM CUMPRIIüENTO AC DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA TVIUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE
VENHAI\i'I A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REG|STROS DA DíVIDA ATTVA |NSCR|TA NESTA REPAFTTTÇÃO, VTRTFICOU-SE A INEXISTÊruC;|R nr
DEBTTOS RELATTVOS A |NSCR|ÇÃO ACltvlA, E PARA CONSTAR, DETERMTNET QUE FOSSE EXTRAíDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUÍVlENTO
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